
 

 
 

EMENDA ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                 RESTRITIVA 
      
 
 
 

 Altera inciso I do art. 74, do Projeto de Lei Complementar n. 1/2026, 
que passará a vigorar com a seguinte redação:  
 
 
  
 I – o recebimento conjunto de aposentadoria com abono de 
permanência em serviço, com licença saúde, com salário maternidade ou a 
remuneração estatutária equivalente, ressalvados os decorrentes de cargos 
acumuláveis previstos na Constituição Federal;  
 

  
S/S., 31 de março de 2026. 

 
 
 

RAUL MARCELO 
Vereador 

 
 

Necessário garantir a autorização de acumulação remunerada de cargos públicos, 
nos termos do art. 37, XVI, da Constituição Federal. 
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